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PORTARIA NO 224D815 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar os seruidores Aonrnno GornRDErLo Alves e Roonreo

pe AtoRaor Dunnre, ambos ocupantes do cargo de Dentista, lotados na Secretaria

Municipal de Saúde, a deslocarem-se para a cidade de Maringá - P& no dia 19 de

outubro do corrente, para participarem do IV Encontro de relatos de experiências

exitosas da Qualificação da Gestão do SUS em Saúde Bucal e 2a Edição do Prêmio

Inovação da Gestão em Saúde Bucal, promovido pelo Depaftamento de Odontologia da

Universidade Estadual de Maringá.

S lo: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 1 (uma) diária para cada seruidor, para cobertura das despesas.

$ 2o: Os seruidores utilizarão transporte rodoviário (ônibus) como meio de transporte

até Maringá - PR.-

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETc oo PRererro MulucrpRr oe Mrcser, 15 oe ouruBRo oe 2018.
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